
                                              
 

                                                         SECRETARIA EXECUTIVA 

 

625ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data  23 de Maio  de 2017 – Terça - Feira 

Hora: 08.30 

Local: Auditório da SUDEMA 

Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP 58020-540 – João Pessoa/PB 

 
 

                                                              PAUTA 

 

1.0.   Abertura da sessão 

 

1.1 Verificação de Quorum  

 

2.0.   Discussão da Ata 624 Reunião Ordinária  

 

2.1.  Votação da Ata 624 Reunião Ordinária  

 

3.0.  Leitura e Discussão do Expediente:  

       

4.0.  Ordem do dia 
 

4.1. Análise das Licenças emitidas pala SUDEMA, conforme Lei nº. 6757/99, constante no relatório contido na 

convocação da 625ª Reunião Ordinário. 

 

4.2. Analise do Processo SUDEMA Nº 2016-008329 – VERDEBRITA BENEFICIAMENTO E COMERCIO 

DE MINERIOS LTDA, referente ao Auto de Infração nº 011615, Sítio Antas do Sono s/n Zona Rural de 

Sobradinho-PB. Conselheiro relator Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.3. Analise do Processo SUDEMA Nº 2016-007422 – ANA CLADIA MEDEIROS DOS SANTOS, referente ao 

Auto de Infração nº 11608, Suspensão 5144/Av. João Suassuna 42 – Varadouro-JP-PB. Conselheiro relator 

Ronilson José da Paz- IBAMA. 

 

4.4. Analise do Processo SUDEMA 2016-008460 – COAPECAL – COOPERATIVA AGROPECUARIA DO 

CARIRI LTDA, referente a solicitação do prazo da Licença de Operação nº 3568/2016. Proc.2016-007712. 

Conselheiro relator Ronilson José da paz – IBAMA. 

 

4.5 Analise do Processo SUDEMA Nº 2016-000061 – INCOPAR INDÚSTRIA DE COUROS PROFICIONAIS 

DA PARAÍBA LTDA, referente a renov. da L.O nº 98/2015 – Conselheiro relator Emanuel Vieira Gonçalves – 

CIEP. 

 

4.6 Analise do Processo SUDEMA Nº 2016-008882 – PETROSERVICE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E 

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, referente solicitação da correção do prazo de validade da L.O 

711/2016-Proc. 1656/2016. Conselheiro relator Emanuel Vieira Gonçalves- CIEP. 

 

 4.7 Analise do Processo SUDEMA Nº2016-002438 – ALUMINIO SÃO PAULO LTDA, referente Auto de 

Infração nº06349 – Conselheiro relator Renan Guimarães Azevedo – CREA. 

 

 

  

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos.                                                                            

                                                         

 
 

                                                                 João Vicente Machado Sobrinho 
                                                                           Presidente Substituto do COPAM        


